

PARECER Nº
, DE 2026
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 319, DE 2025
De autoria do Deputado Donato, o projeto em epígrafe objetiva alterar a Lei nº 13.296, de 23 de dezembro de 2008, que estabelece o tratamento tributário do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, para dispor sobre a isenção do pagamento de IPVA para automóveis elétricos.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 47ª a 51ª Sessões Ordinárias (de 14 a 23/04/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Embora a intenção do nobre Deputado seja incentivar a utilização de veículos menos poluentes e fomentar políticas de mobilidade sustentável, a proposta apresenta fragilidades sob o ponto de vista financeiro e orçamentário, ao ampliar hipótese de isenção tributária sem a devida demonstração dos impactos da medida sobre a arrecadação estadual, bem como sem indicar mecanismos de compensação capazes de preservar o equilíbrio das contas públicas.

Importante também destacar que, apesar de criar despesa não prevista no orçamento, a proposta não se fez acompanhar da estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da medida, o que viola o comando do artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República, e desatende ao artigo 16, inciso I, da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). A respeito desse tema, o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que o artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição da República é de observância obrigatória pelos Estados, pois “estabeleceu requisito adicional para a validade formal de leis que criem despesas ou concedam benefícios fiscais, requisito esse que, por expressar medida indispensável para o equilíbrio da atividade financeira do Estado, dirige-se a todos os níveis federativos” (ADIs nº 5.816 e nº 6.102). 

Portanto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 319, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes

Relator
